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DECRETO N° 229, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

 

“ALTERA O ART. 2º DO DECRETO Nº 

221/2023, DE CONCESSÃO DE FOLGA 

COMPENSATÓRIA AOS SERVIDORES QUE 

ATUAREM COMO FISCAIS OU MEMBROS 

DE APOIO NA APLICAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA E ESTUDO DE CASO DO EDITAL 

DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 

01/2023 – ACS E ACE. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 221/2023, de 16 de agosto de 2023, 

passando a vigorar da seguinte forma: 

 

Onde se lê: 

29/02/2023 

 

LEIA-SE: 

29/02/2024 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 24 de agosto de 2023 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


